
PQEFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
SAO PAULO DCL - Diviso de Contratos e Licitacöes

ESPORTES E LAZER

6019.2022/0004502-3

Termo de Contrato 003/SEME/2024

Processo Administrativo: 6019.2022/0004502-3

Pregâo Eletrônico: 008/SEME/2023

Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer-SEME

Contratada: Vin Service Serviços Especializados Ltda

CNPJ: 09.311.431/0001-43

Objeto: Prestaco de Servicos de Copeiragem, de acordo corn as
especificacöes e condicöes constantes do Anexo I do
Edital.

Valor do Contrato: R$ 189.888,96 (cento e oitenta e nove mil oitocentos e
oitenta e oito reals e noventa e seis centavos)

Dotaço a Ser Onerada: 19.10.27.122.3024.2100.33903900.00.1.500.9001.0

Nota de Empenho: 10.090/2024

Termo de Contrato que entre si celebram o
Municfpio de So Paulo, por rneio da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer e a empresa Vin
Service Serviços Especializados Ltda.

0 MunicIpio de Säo Paulo, pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, inscrita no CNPJ sob n2
46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35 - Moema, CEP: 04075-000, So Paulo/SP neste ato
representada pelo Chefe de Gabinete, o Sr. Franz Felipe da Luz, adiante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Vin Service Servicos Especializados Ltda, corn sede na Mongagu, n 1963, Piso
Superior 7, Jardim Samoa, CEP: 11.730-000, Cidade de Mongaguá/SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas iurIdicas sob n2 09.311.431/0001-43, neste ato representada por seu representante legal, a Sra
Amanda de Presbiteris Domingues, portadora do RG 41.295.795-4 e do CPF 356.914.308-23, adiante
simplesrnente designada CONTRATADA, nos terrnos da autorizaco contida no despacho de sei 095472938,
do processo citado na epIgrafe, tern entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das
condiçöes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. 0 presente contrato tern por objeto a Prestacäo de Serviços de Copeiragem corn disponibilizaco
de mao de obra, materials de limpeza e materiais de serviço para atender a demanda das copas
preSentes na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
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1.2. Devero ser observadas as especificacöes e condicöes de prestacão de servicos corstarites do

Termo de Referenda - Anexo II do Edital 008/SEME/2023, parte integrante deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA
DOS LOCAlS DE PRESTAcAO DOS SERVIOS

2.1. A prestacâo dos servicos será executada rios seguintes locais:

o COPA GABINETE:
Quantidade de Copeiras: 02 (duas)
Endereço: Alameda lraé, n2 35.
Horário: 08h00 as 17h48min e 09h12 as 19h de segunda a sexta-feira.

COPA COORDENADORlAS:
Quantidade de Copeiras: 02 (duas).

Endereco: Rua Pedro de Toledo, 1591.
Horário: 08h00 as 17h48m1n e 09h12 as 19h de segunda a sexta-feira

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. 0 prazo de vigência e execução do contrato terá duracão de 12 (doze) meses contados a partir de
01/04/2024, prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, e
do artigo 116 do Decreto Municipal ri.2 62.100, de 2022, desde que haja concordância das partes,

o contratado haja cumprido satisfatoriarnente suas obrigacöes, bern como a pesquisa prévia revele
que os preços são compativeis com os de mercado.

3.1.1. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogacào do ajuste deverá comunicar este fato
por escrito a Contratante, com antecedência minima de 90 (noventa) dias da data de término
do prazo contratual, sob pena de incidência de perialidade contratual.

3.1.2. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do
artigo 116 do Decreto Municipal n.2 62.100/22, o ajuste será prorrogado, mediante despacho
da autoridade competente.

3.1.3. A não prorrogacào do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não
gerará a Contratada o direito a qualquer espécie de indenizacão.

3.1.4. Não obstante o prazo estipulado no subitern 3.1, a vigêndia contratual nos exercicios
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita a condição resolutiva,
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de
cada exercIdio, para atender as respectivas despesas.

CLAUSULA QUARTA
DO PREco, DOTACAO oRcAMENTARIA E REPAcTuAcAo

4.1. 0 valor total estimado da presente contratacão para o perIodo de 12 (doze) meses é de R$
189.888,96 (cento e oitenta e nove mu oitocentos e oitenta e oito reals e noventa e seis centavos).
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4.1.1. 0 valor mensal estirnado da presente contratação é de R$ 15.824,08 (quirize mu, oitocentos e

vinte e quatro reals e olto centavos), correspondendo a remuneração dos seguintes itens:

Item Especificação Quant. Unid. Valor Mensal Valor Total

Prestação de Servicos de Copeiragem corn

1
disponibilidade de mao de obra, materials de

Servicos R$ 15.824,08 R$ 189.888,96
limpeza e materials de servicos de acordo corn o
Anexo II -Termo de Referenda.

4.2. Todos Os custos e despesas necessários a correta execucão do ajuste estho inclusos no preco,
inclusive os referentes as despesas trabaihistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em
conformidade corn o estatuldo no Edital e seus Anexos, constituindo a inica remuneração devida
pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

4.3. Para fazer as despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho n2 10.090/20024 (SEll
097297742), no valor de R$ 142.416,72 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis
reais e setenta e dois centavos), onerando a dotacào orçamentária n2
19.10.27.122.3024.2100.33903900.00.1.500.9001.0 do orcarnento vigente, respeitado 0 princIpio
da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercicio subsequente onerar as dotaçoes do
orçamento próprio.

4.4. Os precos contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que tera como terrno
inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.

4.4.1. 0 Indice de reajuste será o Indice de Precos ao Consurnidor - IPC, apurado pela Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, válido no momento da aplicacão do reajuste, nos
termos da Portaria SF n.9 389/17, bern como Decreto Municipal n9 57.580/17.

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o Indice geral de inflação efetivo e aquele acordado na
clusula 4.4.1 no geram, por Si SO, direito ao reequilIbrio econômico-financeiro do
contrato.

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (urn) ano.

4.5. Será aplicada cornpensação financeira, nos termos da Portaria SF n2 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exciusiva da Contratante,
observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no
pagarnento, nos termos legais.

4.6. As hipOteses excepcionais ou de revisão de precos serão tratadas de acordo corn a legislaçào
vigente e exigirão detida análise econôrnica para avaliação de eventual desequilIbrio econôrnico-
financeiro do contrato.

4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualizacâo ou
cornpensação financeira desde que sobrevenham norrnas federals e/ou municipais que as
autorizem.

4.8. Os pedidos de repactuação serào analisados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, observado o
procedirnento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal n2 62.100 de 27 de dezembro de
2022.
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CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA

5.1. São obrigaçöes da CONTRATADA:

a. Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel
e integral realizacão dos servicos contratados;

b. Garantir total qualidade dos servicos contratados;

c. Executar todos os servicos objeto do presente contrato, obedecendo as especificacöes e
obrigacöes descritas noTermo de Referenda, ANEXO II do Edital de Licitação, que

precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrurnento;

d. Fornecer mao de obra necessária, devidarnente selecionada para o atendimento do
presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saüde fIsica
e mental e todas as inforrnacöes necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e
eficiência dos serviços prestados;

e. Arcar fiel e regularmente corn todas as obrigacoes trabaihistas dos empregados, quando for
o caso, que partidipern da execucào do objeto contratual;

f. Enviar a Administracão e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem

da execução do objeto contratual;

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabaiho de seus ernpregados, adotando as

precauçöes necessrias a execucâo dos servicos, fornecendo os equipamentos de protecão

individual (EPI) exigidos pela Iegislacão, respondendo por eventuais indenizacöes
decorrentes de acidentes de trabaiho, cabendo-Ihe cornunicar a CONTRATANTE a

ocorrência de tais fatos;

h. Responder por todos os encargos e obrigaçöes de natureza trabaihista, previdenciária,
acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestacão dos servicos;

i. Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos da legislacão

vigente;

j. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e

prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagarnento a ser

efetuado, o valor do prejuIzo apurado;

k. Manter, durante o prazo de execucao do Contrato, todas as condicöes de habilitacão e

qualificacao exigidas na licitacão.

5.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em

parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLAUSULA SEXTA
DAS oBRlGAcOEs DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigacöes contidas no Terrno de Referenda
-Anexo II do Edital, cabendo-Ihe especialmente:
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a. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacoes deste Contrato e das disposicöes legais que a
regem;

b. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando a CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que exijarn medidas corretivas;

c. Proporcionar todas as condicöes necessárias a boa execução dos serviços contratados, inclusive
comunicando a CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de
Administraçâo e ou endereço de cobrança;

d. Exercer a fiscalizacão dos servicos, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para
acompanharnento da execuçäo contratual, inclusive no que tange a mao de obra que o integra,
acompanhando a sua presença, fornecimento dos materials, manutencão e etc, realizando a
supervisao das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliacão periódica;

e. Prestar as informaçôes e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;

f. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo corn o estabelecido no presente contrato;

g. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

h. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a cornprovação das condicöes requeridas para a
contrataçao;

i. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalizacão do contrato, a quem competira o
acompanhamento dos servicos, nos termos do Decreto Municipal Q 62.100/22;

j. Atestar mensalmente a execucão e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer
ocorrência havida no perIodo, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota
Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento;

k. Ordenar a imediata retirada do local, bern como a substituição de funcionário da contratada
que estiver sem crachá, que embaracar ou dificultar a fiscalizacào ou cuja permanência na area,
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bern assim a substituicão de equiparnentos, que
não se apresentarem em boas condicöes de operacào ou estiverem em desacordo com as
especificaçöes técnicas.

6.2. A fiscalizacão dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade
da Contratada, por qualquer inobservância ou ornissào as cláusulas contratuais.

6.3. A Contratante podera, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e
verificar o cumprimento de norrnas preestabelecidas no edital/contrato.

CLAUSULA SETIMA
DO PAGAMENTO

7.1. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou
nota fiscal fatura.
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7.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar ncorrecöes, quando rtecessrio, será devolvida e seu

vericimento ocorrerá em ate 30 (trinta) dias apOs a data de sua reapresentaço válida.

7.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a
fluência do prazo de pagarnento será interrompida, reiniciando -se a contagern a partir da
data em que estas forem cumpridas.

7.1.3. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Iriformativo Municipal -

CADIN MUNICIPAL, por força da Lel Municipal n2 14.094/2005 e Decreto n9 47.096/2006,
do qual no poderá constar qualquer pendência.

7.2. Quaisquer pagamentos no iserttarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
irnplicaro na aceitaco dos serviços.

7.3. Os pagamentos sero efetuados em conformidade corn a execuço dos servicos, rnediante
apresentaço da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bern como de cópia
reprografica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSON -

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de rnultas.

7.3.1. No caso de prestadores de servico corn sede ou domicilio fora do MunicIpio de Sac Paulo,
deverá ser apresentada prova de inscriçao no CPOM - Cadastro de Empresas Fora do
MunicIpio, da Secretaria Municipal de Financas, nos termos dos artigos 99-A E 9-B da Lel
Municipal n2 13.701/2003, corn redaçao da Lei Municipal n9 14.042/05 e artigo 68 do
Regularnento do Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto
Municipal n9 50.896/09.

7.3.2. Nao sendo apresentado o cadastro mencionado no subitern anterior, o valor do ISSQN -

Irnposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestacão de serviços objeto
do presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante deterrnina o
artigo 9-A e seus parágrafos 19 e 2, da Lei Municipal n9 13.701/2003, acrescentados pela
Lei Municipal n2 14.042/05, e na conforrnidade do Regulamento do Irnposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nQ 50.896/09 e da Portaria SF
n9 101/05, corn as alteracoes da Portaria SF n9 118/05.

7.4. Na hipOtese de existir nota de retificacao e/ou nota suplernentar de ernpenho, cópia(s) da(s)
rnesma(s) deverá(ao) acompanhar os dernais documentos.

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S.,
fornecido pela Caixa Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos relativa as Contribuiçöes Previdenciárias e as de Terceiros -

CND - ou outra equivalente na forrna da Iei;
c) Certidao negativa de débitos de tributos rnobilirios do MunicIpio de Sao Paulo;
d) Certidao negativa de débitos trabaihistas (CNDT);
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidarnente atestada;
1) Folha de Medição dos Serviços;
g) Relacao atualizada dos ernpregados vinculados a execução contratual;
h) Folha de frequencia dos empregados vinculados a execuco contratual;
I) Folha de pagarnento dos empregados vinculados a execuço do contrato;

j) COpia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP);
k) Cópia da Relaçao dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do rnês anterior ao
pedido de pagamento;

-

I) COpia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao rnês da ültima fatura vencida;
rn) Cópia da Gula quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da ültima fatura vencida.
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7.5. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir
discriminados, para verificaco de sua regularidade fiscal perante Os órgãos competentes:

7.6. Por ocasio de cada pagamento, sero feitas as retencöes eventualmente devidas em funco da
legislacão tributária.

7.7. A no apresentação de certidOes negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não
impede o pagarnento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisâo contratual,
conforme a caso.

7.8. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme
estabelecido no Decreto n2 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.9. Fica ressalvada qualquer alteraçâo por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto as normas
referentes ao pagamento de fornecedores.

CLAUSULA OITAVA
DO CONTRATO E DA EXTlNcAO

8.1. 0 presente contrato é regido pelas disposiçôes da Lei Federal n2 14.133/21, do Decreto Municipal
n2 62.100/2022, Decreto Municipal n2 56.475/2015 e da Complemeritar n 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n2 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis.

8.2. 0 ajuste poderá ser alterado nas hipOteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de prornover a redução ou acréscirno do ajuste, nos termos

do art. 125 da Lei Federal 14. 133/21.

8.4. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terern sido
cumpridas ou nào as obrigaçöes de ambas as partes contraentes.

8.5. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem onus para o contratante, quando esta
no dispuser de créditos orçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato
no mais Ihe oferece vantagem.

8.6. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bern como
arnigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLAUSULA NONA
DA ExEcucAo E RECEBIMENTO DOS SERVIOS

9.1. A execuco dos serviços será feita conforrne 0 Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitaçâo
que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

9.2. A execuço dos serviços objeto deste contrato devera ser atestada pelo responsável pela
fiscalizaço, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins
de pagamento conforme Cláusula Sétima.

9.2.1. A fiscalizaco será exercida de acordo corn o Decreto Municipal n2 62.100/22.
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9.3. 0 objeto contratual ser recebido consoante as disposiçöes do artigo 140, da Let Federal n
14.133/21 e dernais normas municipais pertinerites.

9.4. 0 objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de rnedicão dos serviços
executados no mês, ernitido pela Contratada, sendo tat relatório submetido a fiscalização da
Contratante, que, apOs conferência, atestará se os servicos forarn prestados a contento, atestado
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota -fiscal -fatura, bern corno da cOpia reprográfica
da nota de empenho, para fins de pagarnento.

9.5. Havendo inexecução de servicos, o valor respectivo sera descontado da importância mensal devida
a Contratada, sem prejuIzo da aplicação das sançöes cabiveis, observados os trâmites legais e os
princIpios do contraditOrio e ampla defesa.

9.5.1. 0 recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vicios de quantidade ou qualidade dos servicos, materiais ou

disparidades corn as especificaçöes estabelecidas no Anexo II, verificadas posteriormente.

CLAUSULA DECIMA
DAS PENALIDADES

10.1. São aplicáveis as sançôes previstas no TItulo IV, CapItulo I, da Let Federal n914.133/2021 e dernais
riormas pertinentes, devendo ser observados os procedirnentos contidos no CapItulo VI, Secão Xl,
do Decreto Municipal n2 62.100/2022. Estando a CONTRATADAsujeita as penalidades a seguir:

10.1.1. lnexecucão total ou parcial de qualquer das obrigacöes assurnidas ern decorrência da
corttratação.

10.1.2. Ensejar o retardamer,to da execucão do objeto.

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo, ou

10.1.5. Cometer fraude fiscal.

10.2.A CONTRATADA estará sujeita a multa de ate 10% por cento sobre o valor estimado para a
contratação quando incorrer em urna das hipóteses das condicôes anteriores.

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adrninistracão devera aplicar a
CONTRATADA as seguintes sancôes:

10.3.1. Advertência por escrito em caso do não curnprimento de quaisquer das obrigaçôes
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuIzos significativos para o serviço contratado.

10.3.1.1. São consideradas faltas leves aquelas entendidas corno sendo de grau 1 (urn).

10.3.1.2. Asanção de advertência de que trata o item 18.3.1 está fixadaaté o limite de 3
(três) advertências sobre o rnesmo fato apOs, será aplicada rnulta
correspondente conforrne tabela descrita neste Termo de Referência
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10.3.2. Multa de:

10.3.2.1. 0,5 % (meio por cento) por dia sobre o valor do contrato erncaso de atraso na
entrega dos rnateriais necessários a execucão, lirnitada ao prazo de 20 (vinte) dias;

10.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do
objeto limitada a 20 (vinte) dias de atraso. Após o vigésimo dia de atraso, a
criteria da

10.3.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecuçâo
total da obrigacão assurnida

10.3.2.4. Suspensão temporria do direito de participar de Iicitação e contratar corn a
Administracào, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

10.3.2.5. Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraço Püblica
enquanto perdurarern as motivos determinantes da punicão ou ate que seja
prornovida a reabilitacão perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a contratadoressarcir a Administração pelos
prejuIzos resultantesedepoisde decorrido a prazo da sançào apticada corn base no
item anterior.

10.3.2.6. 0,5% (rneio por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na apresentacâo
cia garantia (seja para reforço au por acasião de prorrogacão), observado o máximo
de 5% (cincopor cento).

10.3.2.6.1. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) diasautorizará a Administracão
CONTRATANTEa promover a rescisão do contrato, conforme dispöern as
incisos I do art. 137 da Lei Federaln. 14. 133 de 2021.

10.3.2.7. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre Si.

10.4. As sancöes previstas nos subitens 18.3.1, 18.3.2.4 e 18.3.2.5 poderão ser aplicadas a CONTRATADA
juntamente corn as de rnulta, descontando-a dospagarnentos a serern efetuados.

10.5. Para efeito de aplicação de rnultas, as infraçoes são atribuldos graus, de acordocorn as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA
Advertência - ate a lirnite de 3 (três) sobre a rnesrno fato, item 18.3.1.2

1 Ultrapassado a lirnite de 3 (três) advertências sobre a rnesmo fato, multa de
0,5% sobre o valor do contrato

2 1% sobre o valor do contrato

3 1,5% sobre o valor do cantrato

4 5% sabre o valor do cantrata

5 10% sabre a valor do contrato
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TABELA2

ITEM DESCRIçAODAINFRAcAO GRAU

Permitir situaco que crie a possibilidade de causar dano fIsico, leso corporal ou
1

consequências letais, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força major ou caso fortuito, sem a devida

2 justificativa aceita pela CONTRATANTE os servicos contratuais por dia e por unidade de 5

atendirnento;

Manter furicionário sem qualificaco para executar os servicos contratados, por empregado

e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
3

prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

Registrar e controlar, diariarnente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
16

empregado e por dia;

7 Cumprir determinacão formal ou instruco complementar da fiscalizaco, por ocorrência; 2

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou nào atenda as
18

necessidades do servico, por empregado e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos no previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificadapela fiscalizacão, por item e por ocorrência;

10 lndicar e manter durante a execuco do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1

Providenciar treinamento para seus furicionários conforme previsto na relaco de
1

obrigacöes da CONTRATADA
Entregar material(is) e/ou equipamento(s) no prazo estipulado ou ainda em

12 desconformidade corn o solicitado pelo fiscal do contrato, bern como deixar de entregar ou 1

entregar fora do prazo o(s)uniforme(s) do(s) ernpregado(s);

13 Entregar o(s) material(is) e/ou equiparnento(s) de baixa qualidade. 1

Comuriicar CONTRATADA em caso de férias e/ou qualquer outro tipo de afastamento,
114

conforme prazo estabelecido no 11.5.

Providenciar substituto(a) para cobertura de férias no prazo estabelecido no item 11.6 do
215

TR.

16 Providenciar reposicào em caso de falta/ausência. 2

10.6.Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal n914.133 de 2021, as

empresas ou profissionais que:

10.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por rneio dolosos,fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos; tenham praticadoatos ilIcitos visando a frustrar os
objetivos da Iicitaco.

10.6.2. Dernonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administraco em virtude de

atos ilIcitos praticados.

10.6.3. A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditOrio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o

procedimento previsto na Lei Federal n2 14.133/2021 e no Decreto Municipal n

62.100/2022.

10.7. As multas devidas e/ou prejuIzos causados a CONTRATANTE sero deduzidos dos valores a serem

pagos ou recolhidos em favor da Administraçoatravés de GUIA DAMSP, ou deduzidos da garantia,
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ou ainda, quando for o caso, sero inscritos na DIvida Ativa do MunicIpio e cobrados
judicialmente.

10.8. A(s) multa(s) devida(s) deverá(o) ser recoihida(s) no prazo mxirno de 5 (cinco) dias, a contar da
data do recebirnento da cornunicaco enviada pela autoridade competente.

10.9. Caso o valor da multa nào seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela conduta do licitante,
a Adrninistração poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente, conforme artigo 419 do Codigo
Civil.

10.10. A autoridade competente, na aplicaçäo das sancöes, levará em consideracão agravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a Adrninistraçào,
observado o princIpio da proporcionalidade.

10.11. As sançöes de multa e eventuals descontos do(s) pagamento(s) a ser efetuado(s) poderão ser
aplicadas a Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e
contratar corn a Administração Ptblica, conforme dispöe o §7, do art. 156 da Lei Federal
14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA

11.1. Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ 9.494,45 (nove mu,
quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos), correspondente ao irnporte
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob a modalidade seguro-garantia, nos termos
do artigo 96, § 1, da Lei Federal n 14.133/21.

11.1.1. Sernpre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada,
a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo rnáxirno de 3 (três) dias üteis,

de forrna a que corresponda sempre a rnesrna percentagern estabelecida.

11.1.1.1. 0 não curnprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da
penalidade estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato.

11.1.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos
decorrentes da execuço do contrato, inclusive nos termos da orientacão Norrnativa 2/12
- PGM, e/ou de rnultas aplicadas a empresa contratada.

11.1.3. A garantia contratual será devolvida apOs a lavratura do Terrno de Recebirnento Definitivo
dos serviços, mediante requerirnento da Contratada, que deverá vir acompanhado de
cornprovacão, conternporânea, da inexistência de acöes distribuldas na Justiça do Trabaiho
que possarn implicar na responsabilidade subsidiária do ente piiblico, condicionante de sua
liberação, nos termos da Orientação Norrnativa 2/12 - PGM.

11.1.4. A garantia poderá ser substituIda, mediante requerirnento da interessada, respeitadas as
modalidades referidas no artigo 96, §12, da Lei Federal n2 14.133/21.

11.2.A validade da garantia prestada, em seguro-garantia, alérn do prazo estimado para encerramento
do contrato, deverá ter validade de 270 (duzentos e setenta) dias por força da Orientaçäo
Normativa n2 2/2012 da PGM.
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12.1. Nenhuma tolerâricia das partes quanto a falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato poderá ser entendida como aceitacão, novaco ou precedente.

12.2.Todas as comunicacöes, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concerrientes ao cumprimento do
presente contrato, sero dirigidos aos seguintes enderecos:

CONTRATANTE: Divisão de Suporte lnterno/DSI
Alameda Iraé, 35 - Bairro Moema
São Paulo/SP - CEP 04075-000
Telefone: (11) 3396-6613

CONTRATADA: Vin Service Servicos Especializados Ltda
Mongaguá, n 1963, Piso Superior 7 - Jardim Samoa
Mongaguá/SP - CEP: 11.730-000
telefone: (11) 2659 7773 1(11) 2659 -7766
e-mail: licitacoes@vinservice.com.br

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condicöes contratuais em face da superveniência

de normas federals e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente que a assinatura deste termo de contrato indica que tern pleno

conhecimento dos elernentos nele coristantes, bern como de todas as condiçôes gerais e peculiares

de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesrnos, como

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva -se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesrnos locais,
serviços distintos dos abrangidos na presente contratacão.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração rios dados cadastrais, para

atualização, sendo sua obrigação rnanter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade corn
as obrigacoes assurnidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitacão.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento forarn apresentados todos os documentos exigidos pelo

item 15.5 do edital.

12.8. Ficarn fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação

que deu origem a contratacào, corn seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessào püblica

do pregão sob do processo administrativo n2 6019.2022/0004502-3

12.9.0 presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alteracöes e rescisão obedecerão a o Decreto

Municipal n.2 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis a
execução dos serviços e especialrnente aos casos omissos.

12.10. Para a execucão deste contrato, nenhurna das partes podera oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quern quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagarnento, doação,
cornpensacão, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que

constituam prática ilegal ou de corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forrna a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste
Contrato, corn expressa rentincia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha a ser.

E para firrneza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, Iavrou -se 0 presente termo de contrato,
em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes
contratantes e duas testernunhas presentes ao ato.

São Paulo, Ii-. de Marco de 2024.

Franz Fle da Luz
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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